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RETIFICAÇÃO 

 

No EDITAL N° 004/2018 – IFC – CAMPUS VIDEIRA  

Edital de projetos para bolsas de Iniciação Científica e de Extensão – 2018/2019 

 

Onde se lê: 

[....] 

TÍTULO VI – DAS INCRIÇÕES E DO PROJETO 

 Art. 8º - As inscrições dos Projetos de Pesquisa e Didático-pedagógicos deverão 
ser feitas durante o período de 16 de abril até às 23:59 do dia 28 de maio de 2018, 
através do SIGAA. 

 § 1º - Para os projetos de extensão as inscrições serão feitas exclusivamente pelo 
SIGAA – Módulo Extensão, onde todos os documentos devem ser anexados na Etapa 7, 
com as devidas assinaturas. 

 § 2º - Para os projetos de Pesquisa e Didático-pedagógicos as inscrições serão 
feitas exclusivamente pelo SIGAA – Módulo Pesquisa, onde todos os documentos 
devem ser anexados, com as devidas assinaturas.  

 § 3º – Para o cadastramento do Projeto, no item Formas de Financiamento do 

Projeto, o coordenador deve obrigatoriamente selecionar a opção referente ao edital: 

Videira – Edital DG Nº 04/2018 – Bolsas de Iniciação Científica e Extensão. 

 

[....] 

 

 

 

 

 



Leia-se 

 TÍTULO VI – DAS INCRIÇÕES E DO PROJETO 

 Art. 8º - As inscrições dos Projetos de Pesquisa e Didático-pedagógicos deverão 
ser feitas durante o período de 16 de abril até às 23:59 do dia 28 de maio de 2018, 
através do SIGAA. 

 § 1º - Para os projetos de extensão as inscrições serão feitas exclusivamente pelo 
SIGAA – Módulo Extensão, onde todos os documentos devem ser anexados na Etapa 7, 
com as devidas assinaturas. 

 § 2º - Para os projetos de Pesquisa e Didático-pedagógicos as inscrições serão 
feitas exclusivamente pelo SIGAA – Módulo Pesquisa, onde todos os documentos 
devem ser anexados, com as devidas assinaturas. Para os TAE os projetos poderão ser 
protocolados de forma impressa. 

 § 3º – Para o cadastramento do Projeto, no item Formas de Financiamento do 

Projeto, o coordenador deve obrigatoriamente selecionar a opção referente ao edital: 

Videira – Edital DG Nº 04/2018 – Bolsas de Iniciação Científica e Extensão. 

[....] 

 

 

 

Videira, 20 de abril de 2018. 

 


